
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ (MF) 01.614.1 1210001-03

JUSTIFICATIVA DE ADITIVO PRAZO

A Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA, no desernpenho de suas atribuições

que lhe são conferidas é responsável por todos os serv cos de interesse público, ê

para garantir o funcionamento desta estrutura administraitva, a Secretaria, necesstta

da CoNTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE CONSULTORTA E ASSESSORTA JURÍD|CA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BELTERRA, diante disso, contrataram os serviços do Ccnsultor e Assessor Contábil

HIROITO TABAJARA I-ACERDA DE CASTRO, CPF N" 387.447.9'12-91, através do

Contrato No 5052201 8€EMSA.

A regulamentação do prazo do contrato adminis;trativo mereceu dispositivo

especial voltado ao disciplinamento do tema. Trata-se do art. 57 da supracitada lei,

com animo na Constituição Federal de 1988, art. í67 rnciso ll e § 1o, onde se

estabelece regras disciplinando a alteração de valor e das obrigações assumidas pela

Administração Pública, mormente no que diz respeito ac s ajustes que importem no

desembolso de recursos públicos.

Convém observar, o art. 57, da Lei 8.666/93, e alleraÇões posteriores, que diz o

seguinte:

Art. 57. A duração dos contratos regidos
à vigência dos respectivos créditos orçant,
relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejani
estabelecidas no Plano Plurianual, os qutt
se houver interesse da Administração t
pr?visto no ato convocatorio:
II - à prestaÇão de serviços a serem exp(
que poderão ler a sud duração prorro|L
períodos com vistas à obtençao de
vantajosas para a administraÇao, litl
(Redaçao dada pela Lei no 9.648, de 199t
ill - (Vetado). (Redaçao dada pela Lei no b.
IV - ao aluguel de equipamentos e à t, .

informática, podendo a duraçào esten(lt
(quarenta e oito) meses apos o inícío da vt,
V - às hipóteses previstas nos i,lcisos IX, .\
cujos contratos poderão ter vigência ft

tsta Lei ficara adstrita
, rios, exceto quanto aos

,tlemplados nas metas
, Llerão ser prorroqados
Ir, que isso tenha sido

't)s de forma contínua,
',or iguais e saressiyos
,ts e condições mais',t a sessenta meses;

te 1994)
, ito de programas de
telo prazo de até 48
iLl do contrato.
\VIII e XXXI do art. 24,
! 12O (cento e vinte)
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meses, caso haja Ínteresse da administ t

12.349, de 2010)
§ I o Os prazos de início de etapas de t ,'.

entrega admitem prorrogação, mantidu
contrato e assegurada a manutenÇAo dt
financeiro, desde que ocorya algunr
devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações.
II - superveniência de fato excepcional ,

vontade das partes, que altere fundamr,
execuÇão do contrato;
III - ínterrupção da execução do contrato
trabalho por ordem e no interesse da Adrr.
IV - aumento das quantidades inicialment,
limites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrattt
reconhecido pela Administração em dtt,
sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências ,

inclusive quanto aos pagamentos 11,

diretamente, impedimento ou retar.lt
contrato, sem prejuízo das sançõt
responsáveis.
§ 2o Toda prorrogação de prazo devera '
previamente autorizada pela autoridade ,

contrato-
§ jo É vedado o contrato com prazo de vi,
§ 4o Em caráter excepcional, devidamc.
autorizaçào da autoridad? superior, o 1,t
do caput deste artigo podera ser prorr r

(Incluído pela Lei no 9.648, de 1998).

(lncluído pela Lei no

,io, de conclusão e de, demais cláusulas do
. e quilíbrio econômico-
\ seguintes motivos,

\LlministraÇão;
tltrevisíveI, estranho à
n.nte as condições de

.lrntinuição do ritmo de
r LtÇão;
Yistas no contrato, nos

lLtto ou ato de terceiro
nto contemporaneo à

rqo da Administração,
/os de que resulte,
tto na execução do
'Llais aplicáveis aos

ttstificada por escrito e
)Plente para celebrar o

,tt indeterminado.
rustificado e mediante
.le qlte trata o inciso II
, por até doze meses.

A doutrina jurídica prevê que, a duração do Contrato Administrativo, é cláusula

necessária, estabelecendo os prazos de início de etapas Ce execução, conclusão, de

entrega, de fiscalização e de recebimento definitivo, conforrre o caso.

O final do prazo determinado no Contrato no 5052'2018, a vigência êxpirâ em

3111212018, havendo previsão orçamentária, a Adminastraoão Pública está autorizada

a prorrogar o contrato, com o mesmo contratado e, nas mesmas condiçôes iniciais,

sem proceder nova licitação.

No caso vertente, é de se chamar a atenÇão para duas condiçôes:

a) O preço ofertado inicialmente permanece inalterado. o que signiflca dizer que o

menor preço de quando da realizaçáo do Contrato permanece, denotândo que

a administraÉo publica economizará;
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b) O fornecedor continua a preencher os requisit(,s. portanto, atendendo as

necessidades para as quais foi contratado, portanro devidamente enquadrado

na finalidade exigida pela administração;

Dentro de uma nomenclatura tecnicista a dou:rina sintetiza os tipos de

contratos administrativos em basicamente dois: os contratcs de execução instantânea

e os de execução continuada, e nesse particular MarÇêt Justen Filho (Justen Filho,

Marçal, Comentários à Lei de LicitaÇôes e contratos acl ninistrativos. 4. ed. Rio de

Janeiro: Aide, í 995):

Dessa forma, torna-se necessário dar continuidade à execução dos serviços,

haja vista as razões de interesse público e a preocupaÇào em atender aos interesses

essenciais da população, bem como, obter preços e co rdições que mais oferecem

vantagens para a Administração.

Belterra (Pê ). 03 de Dezembro de 2018
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ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO MACÊOO

Secretária Municipal de SaLide

Oecreto No 07/201 7
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"Os contratos de execução instantânea intl'6p^ à parte o dever de
realizar uma conduta especifica e definfii\ 11. Uma vez cumprida a
recursos financeíros, tendo muitas vezes o ,tnálise da documentação
dos pagamentos e acompanhamento técntt'o tlos serviÇos executados
obrigaçao, o contrato se exaure e nada rrtaís pode ser exigido do
contratante. (...) lti os contratos de execuc,.ttt continuada impõem à
parte o dever de realizar uma conduta que sp renova ou se mantém
no decurso do tempo. Não há uma condrr:a especifica e definitiva
cuja execução líbere o devedor (excluíd,t., as hipóteses de vícios
redibitórios, evicÇão etc.)".

l


